
PROCESSO N° 1383/12                                 PROTOCOLO Nº 11.419.402-6

PARECER CEE/CEMEP Nº 181/13           APROVADO EM 10/06/13

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  DE  PATO  BRANCO  –  ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO, PROFISSIONAL E NORMAL

MUNICÍPIO: PATO BRANCO 

ASSUNTO:  Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATOR:  ARNALDO VICENTE  

                         

I – RELATÓRIO

 1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº  1456/12
-SUED/SEED de 01/08/12, encaminha a este Conselho o expediente protocolado
em 05/06/12 no NRE de Pato Branco, de interesse do Colégio Estadual de Pato
Branco – Ensino Fundamental, Médio, Profissional e Normal, do município de Pato
Branco que, por sua direção, solicita renovação do credenciamento da instituição de
ensino para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  de  Pato  Branco  –  Ensino  Fundamental,
Médio, Profissional e Normal, situado na Rua Argentina, nº 724, bairro Primavera,
município de Pato Branco e mantido pelo Governo do Estado do Paraná, obteve a
renovação  do  credenciamento  para  oferta  de  cursos  da  Educação  Profissional
Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial nº 4232/07, de 09/10/07, a partir
de 19/09/07, pelo prazo de 05 (cinco) anos (fls. 07).
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1.2 Corpo Técnico Administrativo (fls.31)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Luiza Kupchak Matemática Diretora

Ailei Eckhardt Letras Secretária

1.3 Cursos Autorizados e Reconhecidos (fls. 347)

1.4 Relatório de Autoavaliação da Instituição(fls.314 a 316)

A instituição possui 22 salas de aulas equipadas, laboratório de informática,
que encontra-se em pleno uso, um recurso tecnológico eficiente que pode ser
utilizado  pela  comunidade  escolar,  um  auditório  equipado  com  Projetor
Multimídia  ,  Internet  e  computador,  sala  de  vídeo  equipada  com  antena
analógica e digital, também disponibiliza um Projetor Multimídia e um projetor
Interativo, sendo que os dois podem ser utilizados em qualquer sala, conta
com um grande acervo bibliográfico, enriquecido com o acervo dos Cursos
Técnicos, tanto alunos quanto professores podem fazer uso, como também
possui  equipamento  de  multimídia,  o  que  facilita  o  desenvolvimento  das
aulas.(...)dispõe  de  laboratórios  de  física,  química,  biologia  e  ciências,
laboratório  de  enfermagem,  matemática  e  informática  para  as  aulas
práticas(...)Durante o ano letivo está previsto no Calendário Escolar períodos
de capacitação  nos  quais  os  professores  e  funcionários  desenvolvem  as
formas de planejamento coletivo do trabalho, para que se desenvolvam todos
os projetos propostos pela escola para enriquecimento  curricular dos alunos.
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 1.5 Relatório de Autoavaliação dos Cursos (fls. 317 a 322)
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1.6 Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo nº
128/12, do NRE de Pato Branco, integrada pelos técnicos pedagógicos Linda Mary
Inacio de Bortoli, licenciada em Ciências; Josiane Antunes dos Santos, bacharel em
Administração;  Maria  Angelica  Dezzanetti  Grobe,  Tecnóloga  em  Secretariado,
emitiu o Laudo Técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição de
ensino. (fls. 323 a 336)

1.7 Parecer DET/SEED

A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer 306/12  -
DET/SEED,  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para  a  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino.
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 2. Mérito
 
Trata-se do pedido de renovação do credenciamento do Colégio

Estadual de Pato Branco – Ensino Fundamental, Médio, Profissional e Normal.

A  Comissão  Verificadora  relata  que  a  instituição  de  ensino
dispõe de espaço físico  adequado para o desenvolvimento  das aulas  práticas  e
teóricas  e  para  o  trabalho  administrativo  e  pedagógico.  Possui  laboratório  de
Informática e Química, Física e Biologia com materiais necessários para a efetivação
dos Planos de Cursos e ampla biblioteca com acervo atualizado e que atende as
prerrogativas dos cursos. 

 Apresenta  relatório  de  inspeção da Vigilância  Sanitária,  com
ressalvas, porém, às fls. 361 consta justificativa da instituição de ensino relatando
que as solicitações para emissão de novo laudo já foram providenciadas.

A Coordenadoria de Projetos COP/DEPO – Assessoria do Corpo
de Bombeiros da PMPR, informa que a regularização das instituições de ensino da
rede estadual  de  ensino  em relação às normas de segurança contra incêndio  e
pânico, ocorrerão de acordo com o estabelecido no Decreto Estadual nº 4837, de
04/06/12. Conforme o previsto neste Decreto, no prazo de 12 meses, a partir da data
de publicação do mesmo, todas as escolas da rede estadual  de ensino deverão
sofrer  intervenções  para  adequação  de  suas  unidades,  prevendo  numa primeira
etapa a regularização das vias de abandono, instalação de extintores de incêndio,
iluminação e  sinalização de emergência.  Tão logo a unidade escolar  cumpra os
requisitos estipulados na primeira etapa do programa, será emitido o Certificado de
Conformidade.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento do Colégio Estadual de Pato Branco – Ensino Fundamental, Médio,
Profissional e Normal, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, do município de
Pato Branco,  para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível
Médio,  a  partir  de  19/09/12,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos, de  acordo  com  as
Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 – CEE/PR.

 Recomendamos  à  mantenedora  garantir  a  infraestrutura
adequada  e  as  condições  sanitárias  e  de  segurança  necessárias  para  o
funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  o  desenvolvimento  das  atividades
escolares.
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Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade.

                            

       Curitiba, 10 de junho de 2013.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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